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A Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR:

Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas

LEI Nº 12.527/20211 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

A Lei nº 12.527/2011 regulamento o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma 
entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física 
ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os Três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 
Ministério Pública. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 
referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por ela recebidos.

Gerado automaticamente
através de www.publisol.com.br

Acesse o Diário Oficial do Legislativo na Internet: www.publisol.com.br
Certificação Eletrônica: 0d34eaa9-ad40-4857-ae46-184d85045c7b

O título e descrição deste documento foram gerados automaticamente utilizando tecnologias de IA 

(Inteligência Artificial) a partir do conteúdo dos arquivos originalmente fornecidos.

A Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas publica o aviso de dispensa de licitação Nº 003/2024, conforme Art. 75, inciso II da 

Lei Federal n.º 14.133/2021, para contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de assessoria e consultoria de 

apoio administrativo ao controle interno, atendendo às necessidades da Câmara Municipal. Os interessados devem apresentar 

Proposta de Preços no prazo de 3 dias úteis a partir desta publicação. A documentação deve ser enviada até 05/07/2024, às 

23:59, para o e-mail: propostascmbm@gmail.com. Mais informações e especificações estão disponíveis no Termo de Referência.

Leia o QRCode para acessar a publicação no formato eletrônico

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 003/2024 - Contratação de Serviços de Assessoria e Consultoria de 

Apoio Administrativo
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Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas 
Estado da Bahia 

Praça dos Poderes, 95 -B - Fone/Fax: (Oxx77) 3644 - 2016 - CEP 47.560 - 000 - Brotas de Macaúbas -BA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 

A Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas, Inscrito no CNPJ Nº 
02.310.664/0001-82, com sede na Praça dos Poderes, 95 -B - Centro - Brotas de 
Macaúbas - BA, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.0 

14.133/2021, torna público aos interessados que a Câmara Municipal de Brotas 
de Macaúbas pretende realizar contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de assessoria e consultoria de apoio 
administrativo ao controle interno atendendo as necessidades da 
Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas, conforme especificações e 
condições contidas no Termo de Referência, conforme descrições 
constantes neste termo de referência., podendo eventuais interessados 
apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta 
Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA 05/07/2024, ÀS 23:59 HORAS via e-mail 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: propostascmbm@gmail.com 

Brotas de Macaúbas /BA, O 1 de julho de 2024. 

Ildene Rodrigues Dos Santos 
Agente de Contratação 



CÂMARA MUNICIPAL DE BROTAS DE MACAÚBAS 

Diário Oficial do

LEGISLATIVO 

ANO 2024 • BAHIA | PODER LEGISLATIVO
05 DE JULHO DE 2024 • ANO IV • Nº 153

P
á

g
in

a

3

Acesse o Diário Oficial do Legislativo na Internet: www.publisol.com.br
Certificação Eletrônica: 0d34eaa9-ad40-4857-ae46-184d85045c7b

Praça dos Poderes, Nº 95 B - CENTRO                 CEP 47560-000                     Brotas de Macaúbas - BA

Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas 
Estado da Bahia 

Praça dos Poderes, 95 -B - Fone/Fax: (Oxx77) 3644 - 2016 - CEP 47.560 - 000 - Brotas de Macaúbas -BA 

PROCESSO ADMINISlRATlVO N°. 003/2024 
DISPENSA DE UCITAÇÃO Nº 003/ 2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
Resolução n° 001/2024 

A Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas/BA, Inscrita no CNPJ Nº 
02.310.664/0001-82, com sede na Praça dos Poderes, 95 -B - Centro, Brotas de 
Macaúbas - Bahia - CEP 46.850-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público 
que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 
nos termos Artigo n° 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Resolução n° 001/2024, e as 
exigências estabelecidas neste Edital, confonne os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 

1. - DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica a contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de assessoria e consultoria de apoio administrativo ao controle 
interno atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas, 
conforme especificações e condições contidas no Termo de Referência. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

2. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Brotas 
de Macaúbas/BA, para exercício de 2024 a serem consignados nas seguintes Dotações 
Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 01.01.01 Câmara Municipal 
Projeto/ Atividade 2003 Manutenção das atividades do poder 

legislativo 
Elemento de Despesa 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3. - DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 29.400,00 (vinte e nove 
mil e quatrocentos reais). 
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4. - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: propostascmbm@qmail.com ou mediante protocolo no setor 
de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 05/07/2024 às 23h59min 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes 
informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021 (Não 
emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II deste Edital. 

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 
Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.1.2.4- Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com 
a proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação. 

4.2 Habilitação: 

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, 
no caso de empresa individual. 

4.2.1.2 - cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
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4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior 
a três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa 
licitante. 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.2.3.1- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio 
da empresa licitante. 

4.2.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

4.2.3.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1º de maio de 1943. 

4.3.4. QUALIFICAÇÃO TECNICA 

4.3.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove experiência anterior 
na prestação do serviço igual ou superior ao objeto do Termo de Referência . 

5.0 - DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento deverá ser efetuado mensalmente até o 10º (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação de nota fisca l e após atesto 
do setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/ 2021. 

5.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

6.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6. 1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo 
ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 

6.2. A Câmara deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
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6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n° 14.133/21. 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

Brotas de Macaúbas/BA, 01 de julho de 2024 

Ildene Rodrigues Dos Santos 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de assessoria e 

consultoria de apoio administrativo ao controle interno atendendo as necessidades da 

Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas, conforme especificações e condições contidas 

neste Termo de Referência . 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A Câmara Municipal com vistas a assegurar a execução de suas atividades 

institucionais necessita de obter urna assessoria e consultoria técnica especializada em 

controle interno para norrnatizações, procedimentos e rotinas para atender a demanda da 

controlador ia interna da câmara municipal de trairão. 

2.2 A contratação de empresa para prestação dos serviços acima citado visa a 

melhoria da eficiência, eficácia e efetividade no desempenho de todas as atividades e o 

alcance dos resultados planejados pela CÂMARA MUNICIPAL no que tange as atividades 

administrativas exercidas pelo órgão de direito público interno, Controladoria Interna. 

2.3 Devido ao reduzido contingente de pessoal técnico disponível, a complexidade 

envolvida nas atMdades técnicas específicas da função, demandando um conhecimento 

expert nas áreas de Contabilidade Pública, Administração Pública, Auditoria Pública, 

Controladoria Pública, Direito Público especificamente na Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei 

de Licitação, Normas de Procedimentos do Controle Externo, há necessidade de contratação 

de empresa especializada para este fim. 

2.4 Considerando a importância de um sistema eficiente de Controle Interno, numa 

gestão pública eficiente no âmbito desta Câmara Municipal, esta contratação se faz 

estritamente necessária e percebemos ser completamente viável e vantajoso a viabilidade 

do que fora solicitado neste termo de referência. Assim, a Câmara deve dotar-se de 

instrumentos de gestão que assegure concretude às obrigações decorreste das normas 

apontadas e outras. 

2.5 Citados foram os fundamentos da contratação e a realidade da Câmara Municipal 

de Brotas de Macaúbas, além de outras situações diversas que tem dificultado a formação 
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de uma equipe técnica devidamente qualificada e continua para os desafios hodiernos da 

aquisição e contratação para a gestão pública, tornando inevitável a utilização do suporte 

técnico-consultivo para o desenvolvimento institucional, com isso, entendemos pela 

necessidade de contratação de serviço consultoria/assessoria técnica especializada em 

controle interno para normatizações, procedimentos e rotinas para atender a demanda da 

controlador ia interna. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresa para prestação dos serviços de 

assessoria e consultoria de apoio administrativo ao controle interno, com vista a dotar as 

rotinas administrativas, de planejamento, gestão, desenvolvimento de políticas públicas, 

prevenção de riscos, garantia de qualidade de prestações de contas, assim como 

proporcionar segurança jurídica em todos os processos administrativa, financeiros, 

patrimoniais e de controle interno. Esta iniciativa atenderá a demanda a implementação de 

novos fluxos de trabalho interno, bem como suporte e orientação aos servidores públicos no 

atendimento as regras, conceitos e legislação, aos responsáveis pelas suas funções e a 

capacitação dos mesmos para melhor desempenharem as suas atividades. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133/ 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial; 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

4.3. As comunicações entre a Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas e o contratado 

devem ser rea lizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica (e-mail, whatsapp, telegram, entre outros) para esse fim; 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

4.5. Após a assinatura do contrato, a Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas poderá 

convocar o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
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do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros; 

4.6 a empresa contratada deverá executar o presente objeto seguindo os seguintes 

rotinas: 

a) Acompanhamento e apoio técnico do atendimento das atribuições da 

controladoria conforme orienta a legislação norteadora (Lei Nº 4320/64, CF/88, 

Lei Federal Nº 8666/93 e/ou Lei Federal Nº 14.133/ 2021, LRF, constituição 

Estadual, Lei Orgânica Municipal, Resolução do tribunal de contas e demais 

normativos. 

b) Apoio técnico para definição de metodologias, rotinas e procedimentos da 

unidade Central de controle interno. 

c) Assessoria e polo técnico para atendimento aos questionamentos e consultas 

técnicas sobre assuntos voltados para controle interno, compliance, integridade, 

ouvldor la e transparência. 

d) Acompanhamento e apoio técnico para defesa técnica das notificações no que 

tange as questões de responsabilidade da unidade central de controle Interno 

junto aos órgãos de controle externo. 

e) Acompanhamento e apoio técnico na elaboração dos relatórios mensais e anuais 

de controle interno. 

f) Acompanhamento e apoio técnico na elaboração de orientação técnicas pela 

controladoria. 

g) Apoio técnico para elaboração e acompanhamento do planejamento da unidade 

de controle interno. 

h) Acompanhamento da unidade de controle interno na avaliação da observância 

dos limites da despesa total com pessoal, na avaliação por amostragem, a 

legalidade e legitimidade dos procedimentos de compras e licitações e dos 

contratos celebrados; 

i) Apoio no monitoramento das recomendações emitidas pela controladoria . 

j) apoio na emissão de orientação e recomendações para serem adotadas pela 

gestão para sanar as impropriedades e fragilidades encontradas. 

5, ENQUADRAMENTO: 

Inciso II do artigo 75 da Lei n° 14.133/2021. 
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6. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: 

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual 

determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de 

licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Constib.lição Federal, para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/ 1988: 

( .. ) 
''XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." 

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando 

pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade . Licitar 

é regra . 

Na Lei n° 14.133/2021, as regras sobre dispensa de licitação estão previstas em seu 

artigo 75. 

Com relação à Dispensa de licitação, ela é permitida em razão de um interesse público 

específico definido nos incisos previstos no art. 75 da Lei n° 14.133/2021 (rol taxativo), 

dentre eles, o inciso II permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não 

se justifica a realização do certame, a saber: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I • para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 

(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de 

serviços de manutenção de veículos automotores; 
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ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

A denominada dispensa de pequeno valor admite que a contratação se dê sem a 

submissão ao procedimento licitatório, por motivos óbvios. Muitas vezes, os custos diretos e 

indiretos são bem maiores que a potencial vantagem econômica produzida pela disputa 

licitatória1 . 

No caso em questão, em razão do valor referencial, verifica-se a incidência da 

Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/21. 

7, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução tota l ou parcial dos compromissos 

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas previstas nas Lei 

Federal n° 14.133/ 2021. 

8 . CONTRATO 

O contrato terá vigência de 6 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 

105 a 107 da Lei n° 14.133/ 2021. 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato, o servidor EDVALDO MAURICIO SODRÉ DE 

ARAÚJO. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação 

do serviço objeto deste termo de referência; 

10.2 Efetuar o pagamento à contratada mensalmente, até 30 dias após a apresentação 

da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração; 

10 .3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer material que não esteja de acordo com as condições e ex igências especificadas no 

termo de referência; 

1 TORRES, RoMy Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas. 12ª edição. Salvador: Jus 
Podivm, 2021. p. 414. 
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11.0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Cumprir todas as obrigações constantes do contrato e seus anexos e do Termo de 

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

11.2 Manter preposto aceito pela Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas no local do 

serviço para representá-lo na execução do contrato; 

a) A indicação ou a manutenção do preposto do contratado poderá ser recusada pela 

Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas, desde que devidamente justificada, devendo o 

contratado designar outro para o exercício da atividade. 

11.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior; 

11.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas do contrato e do Termo de Referência, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade 

e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas ou a 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no Edital ou no Termo de Referência, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

11.7 o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Estadual; 

c) Certidão que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
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11.8 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

11.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

11.10 Observar as disposições da Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais), cuidando para que não haja vazamento dos dados pessoais sob sua guarda, sob 

pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa; 

11.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

12, FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento deverá ser efetuado mensalmente até o 10° (décimo) dia do mês 

subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto 

do setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

13. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 

(três) dias úteis após assinatura do contrato. 

14. VALOR ESTIMADO 

14.1 Para a contratação do objeto descrito no item 1 deste Termo de Referência, a 

Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas estima o VALOR MÁXIMO MENSAL de R$ 

4,900,00 (quatro mil e novecentos reais), total de R$ 29.400,00 (vinte e nove mil 

e quatrocentos reais) que corresponde à média dos preços pesquisados, conforme 

consta na Planilha de Composição de Preços constante desse Processo Administrativo, para 

o período de 6 (seis) meses; 

14.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

14.3. O valor supracitado corresponde ao valor máximo a ser pago, de forma que os 

interessados poderão oferecer propostas contendo valores inferiores, sagrando-se vencedor 
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aquele que ofertar o menor preço para a execução do objeto nos moldes constante do 

presente Termo de Referência. 

15. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária: 01.01.01 c.âmara Municipal 
Projeto/ Atividade 2003 Manutenção das atividades do poder 

leoislativo 
Elemento de Despesa 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos 

16. DA PROPOSTA 

16.l A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os 

elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos; 

16.2 Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a part ir da assinatura do 

contrato; 

16.3 Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual 

ou do Distrito Federal; 

16.4 Prazo de val idade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da 

apresentação; 

16.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a 

especificação em conformidade com o solicitado; 

17. HABIUTAÇÃO JURÍDICA 

17 .1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa 

individual. 

17.2 - Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

17.1 QUAUFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

17.1.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior 
a três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa 
licitante. 

17,2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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17.2.1 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

17.2.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio 
da empresa licitante. 

17.2.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

17.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 10 de maio de 1943. 

17.3 QUALIFICAÇÃO TECNICA 

17.3.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove experiência anterior na 
prestação do serviço igual ou superior ao objeto do Termo de Referência. 

18, DO PRAZO DO CONTRATO: 

18.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contado da publicação do 
extrato do contrato no Diário Oficial da Câmara, podendo ser prorrogado por até 10 anos, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/ 2021. 

18.2. A prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara 
Municipal de Brotas de Macaúbas, permitida a negociação com o contratado. 

19. DO REAJUSTE: 

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano 
contado da data do orçamento estimado, em 12/06/2024; 

14.2 Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

Brotas de Macaúbas- Ba, 01 de junho de 2024 

Ildene Rodrigues Dos Santos 
Agente de Contraração 
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Item 

01 

Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas 
Estado da Bahia 

Praça dos Poderes, 95 -B - Fone/Fax: (Oxx77) 3644 - 2016 - CEP 47.560 - 000 -Brotas de Macaúbas -BA 

ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA DE UCITAÇÃO Nº 003/2024. 

Razão Social: ____________________ _ 
CNPJ: ___________ .Insc. Est.: ________ _ 
Endereço: _____________________ _ 
Cidade: _______ Estado: ___ Telefone: ______ _ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BROTAS DE MACAÚBAS, 

Vimos apresentar proposta comercial referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 
assessoria e consultoria de apoio administrativo ao controle interno atendendo as 
necessidades da Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas, de acordo com as especificações 
e características constantes no Anexos I do Edital, o qual é parte integrante do mesmo. 

Descrição Unidade Quant Valor. 
Valor Total Total Unitário 

Prestação dos serviços de assessoria e 
consultoria de apoio administrativo ao 
controle interno atendendo as MÊS 06 
necessidades da Câmara Municipal de 
Brotas de Macaúbas. 

Valor total da Prooosta 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) (NUMÉRICO E POR EXTENSO) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

(Nome da cidade) _ de ______ de 2024 

(Nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

Observações: 
O valor global da proposta deverá contemplar todos os t ributos, encargos sociais, 
financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 
a execução do obj eto da presente licitação. 
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ANEXO III 

MINUTA po CONTRATO 

TERMO DE CONTRA TO Nº __)2024 

Termo de Contrato n° 
__)2024 por Dispensa de Licitação n° 
__J2024 para prestação dos serviços de 
assessoria e consultoria de apoio 
administrativo ao controle interno 
atendendo as necessidades da Câmara 
Municipal de Brotas de Macaúbas, que 
entre si celebram Câmara Municipal e a 
Empresa xxxxx, conforme segue: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BROTAS DE MACAÚBAS, Estado da Bahia, inscrita no 
CNPJ sob n° 02.310.664/0001-82, com sede na Praça dos Poderes, 95 -B - Centro, CEP 
46.850-000, Brotas de Macaúbas - Bahia, neste ato representado pelo Presidente, o Sr 
Johnson Jenny Sodré Coelho, brasileiro, portador de cédula de identidade n° 
09.514.175-84 SSP/BA e CPF no 972.523.285-20, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa ____ _, inscrita no CNPJ sob n.0 

estabelecida na ____ _, n° ____ _, bairro 

----~ CEP ----~ cidade de ----~ neste ato representada 
pelo Sr. _______________ _, inscrito no CPF sob o nº 
_______ e portador do RG. nº ----~ doravante denominado 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato por força do presente 
instrumento e de conformidade com processo de Dispensa de Licitação 003/2024, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de assessoria e consultoria de apoio administrativo ao controle 
interno atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de 06 (seis) meses contados a partir 
da assinatura do contrato. 

2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal n° 
14.133/2021, mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 

2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do 
orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE. 
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2.4. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sctrer 
reajuste após o interregno de um ano contado da data limite do orçamento estimado 
elaborado pela CONTRATANTE, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado 
(IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

2.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

2.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

2.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

2.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

2.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 

2.11. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 
execução do objeto. 

2.12. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 124, 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ _____ (valor por extenso), 
perfazendo o valor total de R$ _____ (valor por extenso); 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3 O pagamento será processado após a apresentação da nota fiscal, devidamente 
atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante depósito no 
Banco_, ag. ___, conta __ _ 

3.4. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado 
incidirá no bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado 
novamente após constatada a quitação do citado débito pela Contratante. 
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3.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100) 

365 

EM= I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

ClÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente 

em até 02 (dois) dias úteis, contados da data do envio do relatório, acompanhado de 

Termo de Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da 

CONTRATANTE. 

4.1.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá: 

4.1.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando 

sua readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

4.1.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade 

com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

4.2. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das 

especificações contratadas. 

4.5. Se o acesso à ferramenta do sistema de pesquisa de preço, a qualquer tempo, 

deixar de permanecer disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficará está 

sujeita as penalidades previstas na cláusula décima e seguintes. 
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CLÁUSULA QUINTA -DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A fiscalização do contrato será exercida pelo Sr. XXXXXXXXXXXXX, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à 

Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

5.2. A fiscal ização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
do licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em 
razão da execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6. 1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 01.01.01 Câmara Municipal 
Projeto/ Atividade 2003 Manutenção das atividades do poder 

leoislativo 
Elemento de Despesa 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa 

Jurídica 
Fonte de Recurso 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 - DA CONTRATANTE 

7 .1. 1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 

7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos 
neste instrumento; 

7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 

7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na 
execução do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as 
medidas necessárias. 

7. 1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou 
divulgando seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATADA. 
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7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de 
apl icação de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

7.1. 7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 
as obrigações contratuais. 

7.2 - DA CONTRATADA 

7.1 Cumprir todas as obrigações constantes do contrato e seus anexos e do Termo de 

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

7.2 Manter preposto aceito pela Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas no local do 

serviço para representá-lo na execução do contrato; 

a) A indicação ou a manutenção do preposto do contratado poderá ser recusada pela 

Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas, desde que devidamente justificada, devendo o 

contratado designar outro para o exercício da atividade. 

7.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior; 

7.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas do contrato e do Termo de Referência, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade 

e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

7.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas ou a 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no Edital ou no Termo de Referência, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

7.7 o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 
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b) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Estadual; 

c) Certidão que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDl); 

7 .8 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

7.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

7.10 Observar as disposições da Lei n° 13.709/ 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais), cuidando para que não haja vazamento dos dados pessoais sob sua guarda, sob 

pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa; 

7.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

7.3- DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.3.1. Não será admitido a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - BASE LEGAL 
8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, Dispensa de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo 
n° 003/2024 

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO 

9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer : 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 
ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou 
compromisso arbitral, ou por decisão jud icial. 

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 
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9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção 

determinada por ato unilateral da CON1RATANTE prevista no art. 139 da Lei n° 
14.133/2021. 

9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENAUDADES 

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei n° 14.133/2021, 
a Contratada que descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes 

penalidades: 

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o 

valor da obrigação, a juízo da Administração; 

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a 
Administração poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes 
sanções: 

a. Advertência; 

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da 
Administração; 

c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 

(três) anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada 
da fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da CON1RATANTE, ser

lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para 
efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 
poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa. 

10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 
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10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo 

exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração 
de Processo Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório. 

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais 
cabíveis, ou processo administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - PUBUCAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua 
integralidade, no Portal da Câmara Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Brotas de Macaúbas- Ba, 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei n° 14.133/2021. 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato 
em 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para 
que produzam seus efeitos legais. 

Brotas de Macaúbas-BA, __ de ___ de 2024. 
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TESTEMUNHAS: 

Câmara Municipal de Brotas de Macaúbas 
Johnson Jonny Sodré Coelho 

Presidente 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

!. __________ _ CPF _______ _ 

2. __________ _ CPF ________ _ 
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